
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES – SECS

RESOLUÇÃO Nº. 116/2025-CONSUNI/UFAL, de 07 de outubro de 2025.

APROVA O CALENDÁRIO 
ACADÊMICO 2026 DA UFAL

O CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Alagoas – 
CONSUNI/UFAL,  no  uso  das  atribuições  legais,  que  lhe  são  conferidas  pelo  ESTATUTO  e 
REGIMENTO  GERAL  da  UFAL,  e  de  acordo  com  o  processo  nº  23065.031235/2025-51  e  a 
deliberação favorável tomada na sessão ordinária ocorrida em 07 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação Nacional  que  preconiza  a 
competência dos estabelecimentos de ensino assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas (LDB: Art. 12, inciso III, da Lei nº 9394/96);

CONSIDERANDO  que  compete  aos  docentes  cumprirem  os  dias  letivos  e  horas-aula 
estabelecidas,  além  de  participarem  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional (LDB: Art. 13, inciso V da Lei nº 9394/96);

CONSIDERANDO  que na Educação Superior, o ano letivo regular, independente do ano 
civil,  tem,  no  mínimo,  200  (duzentos)  dias  de  trabalho  acadêmico  efetivo,  excluído  o  tempo 
reservado aos exames finais, quando houver (LDB: Art. 47 da Lei nº 9394/96);

CONSIDERANDO  a  sincronização  dos  calendários  acadêmicos  diferenciados  entre  os 
cursos de graduação presencias, os programas de pós-graduação e os demais programas e projetos 
com financiamento;

CONSIDERANDO a recomendação favorável da Câmara Acadêmica do CONSUNI-UFAL 
que aprovou a proposta na reunião ocorrida em 06/10/2025;

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o cronograma do Calendário Acadêmico 2026 da Universidade Federal de 
Alagoas, conforme documento anexo.

Art. 2º O início das aulas do período letivo 2026.1 e 2026.2 para ingressantes e veteranos, 
ocorrerá em 23 de fevereiro de 2026 e 27 de julho de 2026, respectivamente.

Art. 3° Da Semana de Acolhimento dos Discentes:

§ 1º Ficam instituídas, nos períodos de  23 a 27 de fevereiro e de  27 a 31 de julho de 2026, as 
Semanas de Atividades de Acolhimento dos Discentes, destinadas à integração acadêmica e institucional 
dos períodos letivos 2026.1 e 2026.2, respectivamente.

§ 2º Durante a Semana de Acolhimento:

I – será garantido o cômputo da presença discente dos cursos que realizarem atividades coletivas 
organizadas pelos colegiados, Unidades Acadêmicas/Campi fora de Sede ou Pró-reitorias, envolvendo 
docentes e discentes;
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II – a participação dos discentes nas atividades constitui exigência de presença.

III – as atividades previstas integram o calendário acadêmico e  serão consideradas dias letivos, 
nos termos da LDB.

IV – As atividades da Semana de Acolhimento organizadas por Entidades representativas do 
corpo  discente  terão  validade  acadêmica  e  não  implicarão  cômputo  de  ausência,  devendo  as 
Coordenações de Curso ou Unidades acompanhá-las.

Art. 4°  O planejamento acadêmico deverá ser iniciado antes do início de cada período letivo e 
poderá prosseguir durante o semestre, desde que não comprometa as atividades regulares de aulas.

Parágrafo único. Compete aos Colegiados de Curso, Unidades Acadêmicas/ Campi Fora de Sede 
elaborar e executar o planejamento, com autonomia para definir as ações necessárias à realidade local,  
observadas as diretrizes institucionais da UFAL.

Art. 5° Todos os sábados compreendidos entre o início e o término de cada semestre letivo serão 
considerados dias letivos, excetuados aqueles que coincidem com feriados ou pontos facultativos.

§1º Os sábados letivos poderão ser utilizados para o desenvolvimento de atividades acadêmicas, 
pedagógicas ou institucionais, tais como reposições de aulas, eventos científicos e culturais, ações de 
pesquisa e extensão, reuniões, capacitações ou outras previstas pelas Unidades Acadêmicas.

§2º É vedada a oferta regular de componentes curriculares com aulas semanais aos sábados, salvo 
quando expressamente prevista no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e autorizada pela PROGRAD.

§3º  As  atividades  de  reposição  de  aulas  realizadas  aos  sábados deverão  ser  registradas  no 
SIGAA-Acadêmico como “aula extra”, vinculadas ao componente curricular correspondente, para fins 
decontrole e comprovação da carga horária.

Art. 6° Durante o período de 09 a 14 de março de 2026, em razão da realização do Congresso do 
Diretório  Central  dos  Estudantes  (DCE),  não  deverão  ser  aplicadas  atividades  avaliativas,  sendo 
assegurado o tratamento excepcional de faltas aos discentes participantes, mediante comprovação formal 
de participação emitida pela organização do evento.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Sala Virtual do Sistema Web Conferência da RNP, em 07 de outubro de 2025.

PROF. JOSEALDO TONHOLO
PRESIDENTE DO CONSUNI/UFAL

Sala dos Conselhos Superiores da Universidade Federal de Alagoas, em 07 de outubro de 2025.
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1

(ANEXO DA RESOLUÇÃO N°.116/2025-CONSUNI/UFAL)



CALENDÁRIO ACADÊMICO 2026 

Início das atividades acadêmicas

Término das atividades acadêmicas

CONSOLIDAÇÃO FINAL DAS TURMAS

2026.1
(20 semanas)

>107 dias letivos

23/02/26

10/07/26

11/07/26

Recesso acadêmico
(2 semanas)

Período sem aulas

12/07/26
a

25/07/26

2026.2
(21 semanas)

>109 dias letivos

27/07/26

18/12/26

19/12/26

Recesso acadêmico
Período sem aulas

20/12
a
...

Dom

FEVEREIRO

1

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2026.1

Dom

FEVEREIRO

1

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

PERÍODO LETIVO 2026.1

Dom

MARÇO

1

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30 31

Atenção: Este calendário é válido somente para discentes veteranos.
 Ingressantes seguem o cronograma da COPEVE, com matrícula realizada nos planos de ingressantes.

  CALENDÁRIO ACADÊMICO
2026.1

02/02 a 09/02: Solicitação de matrícula para o período letivo 2026.1 (SIGAA) [DISCENTES]
                                Análise das solicitações de matrícula [COORDENAÇÕES]
                                Ajustes nas vagas das turmas ofertadas para o período 2026.1 [COORDENAÇÕES]

10/02 a 12/02: PROCESSAMENTO DE MATRÍCULA
 *O processamento de matrícula no SIGAA é automático, realizado exclusivamente pelo sistema e o seu resultado não pode ser alterado
pela Coordenação, PROGRAD, DRCA, NTI ou quaisquer outros setores, tanto durante quanto após sua execução.

13/02 a 19/02: Solicitação de rematrícula para o período letivo 2026.1 (SIGAA) [DISCENTES]
                                Análise das solicitações de rematrícula [COORDENAÇÕES]
                                Ajustes nas vagas das turmas ofertadas para o período 2026.1 [COORDENAÇÕES]

20/02: PROCESSAMENTO DE REMATRÍCULA
 *O processamento de rematrícula no SIGAA é automático, realizado exclusivamente pelo sistema e o seu resultado não pode ser alterado
pela Coordenação, PROGRAD, DRCA, NTI ou quaisquer outros setores, tanto durante quanto após sua execução.

02/02: Início do CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2026.1.

23/02 a 27/02: Semana de Acolhimento dos Discentes* (Semana com Aulas)

23/02: Início do Semestre Letivo 2026.1: 
Início das aulas e das atividades curriculares coletivas e individuais.
Início do prazo para requerer trancamento de matrícula em componentes curriculares* ou suspensão de
programa no SIGAA [DISCENTES]

23/02 a 06/03: Período para criação de turmas de Tutoria, Reposição e Ensino Individual através do SIGAA
[COORDENAÇÕES]

23/03: Término do prazo para requerer Trancamento de Matrícula em componente  curricular* ou suspensão de
programa no SIGAA [DISCENTES] 

09/03 A 14/03: Congresso do Diretório Central dos Estudantes (Organizado pelo DCE)
*Durante os dias do evento não poderá haver atividades avaliativas 
*É garantido o tratamento excepcional de faltas aos(às) discentes que participarem do evento, mediante comprovação de presença.

30/03: Publicação dos Editais 2026.2 (Reopção de Curso e Reintegração)

23/02 a 27/02: Matrícula Extraordinária através do SIGAA [DISCENTES]

          *O trancamento de módulos e Blocos segue prazos distintos conforme disposto no Art. 196 da RESOLUÇÃO Nº 114/2023-CONSUNI/UFAL

*O trancamento de Módulos e Blocos segue prazos distintos conforme disposto no Art. 196 da RESOLUÇÃO Nº 114/2023-CONSUNI/UFAL

      FERIADOS
02/02- N. Senhora do Bom Conselho, Padroeira de Arapiraca (Feriado em
Arapiraca/Segunda-feira) e Senhor Bom Jesus do Bonfim, Padroeiro de Viçosa (Feriado
em Viçosa/Segunda-feira)
14/02 - Emancipação Política de Delmiro Gouveia (Feriado em Delmiro Gouveia/Sábado)
16/02 - Carnaval (ponto facultativo – Segunda-feira)
17/02 - Carnaval (ponto facultativo – Terça-feira)
18/02 - Carnaval (ponto facultativo até as 14 horas – Quarta-feira)

 *Detalhes e regras completas no quadro explicativo ao final do calendário 2026.1



Dom

ABRIL

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30

01/04: DATA DO INÍCIO DOS MANDATOS DOS COLEGIADOS PARA OS CURSOS QUE ADERIRAM AO CICLO
EXCEPCIONAL

24/04: PRAZO FINAL PARA DIGITAÇÃO DA 1ª V. A. (AB1)

Dom

MAIO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2

3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16

17 18 19 20 21 22 23

24 25 26 27 28 29 30

31

22/05: Último dia para Matrícula em Atividades Individuais (TCC e Estágio) [COORDENAÇÕES]

25/05 a 05/06: Período para solicitação de turmas para o período letivo 2026.2 através do SIGAA [COORDENAÇÕES]

25/05 a 12/06: Período para criação de turmas para o período letivo 2026.2 [COORDENAÇÕES e DIREÇÕES DE UAs]

25/05 a 05/06: Período para requerer no SIGAA mudança de turno [DISCENTE]
          Período para requerer à coordenação prorrogação de curso [DISCENTE]
          Período para requerer à coordenação do curso matrícula como Estudante Especial Ordinário [ALUNO EXTERNO]
          Período para requerer à PROGRAD reintegração para efeito de conclusão de curso [DISCENTE CANCELADO]

Dom

JUNHO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 18 19 20

21 22 23 24 25 26 27

28 29 30

26/06: PRAZO FINAL PARA DIGITAÇÃO DA 2ª V. A. (AB2)

29/06 a 03/07: PERÍODO PARA REALIZAÇÃO DA 3ª V. A. (REAVALIAÇÃO)
                                Período para a Consolidação Parcial das Turmas [DOCENTES]

08/06 a 12/06: Período para cadastro dos planos de ingressantes 2026.2 [COORDENAÇÕES]

Dom

JULHO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

03/07: Término das aulas para os componentes que formam turmas.
Último dia para registro no SIGAA dos conceitos das atividades que não formam turmas (TCC, Atividades Complementares, Estágio e
Atividades de Extensão Curricular) referentes ao período letivo 2026.1

06/07 a 10/07: Período para realização das PROVAS FINAIS do período letivo 2026.1

13/07 a 24/07:  Recesso Acadêmico (Período sem Aulas) 

06/07 a 11/07: Período para CONSOLIDAÇÃO FINAL das TURMAS [DOCENTES]

13/07:  CONSOLIDAÇÃO COMPULSÓRIA 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2024/PROGRAD/UFAL DE 07, DE DEZEMBRO DE 2024)

11/07: TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2026.1

PERÍODO LETIVO 2026.1

13/07: Início do CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2026.1.

     FERIADOS
02/04 - Quinta-feira Santa (Ponto Facultativo Estadual/Quinta-feira)
03/04 – Paixão de Cristo (FERIADO TOTAL/Sexta-feira)
12/04 – Emancipação Política de Penedo (Feriado em Penedo/Domingo)
21/04 – Tiradentes (FERIADO TOTAL/Terça-feira)
24/04 – Emancipação Política de Santana do Ipanema (Feriado em Santana do
Ipanema/Sexta-feira)

FERIADOS
01/05 – Dia do trabalhador (FERIADO TOTAL – Sexta-feira)

     FERIADOS
04/06 - Corpus Christi (FERIADO TOTAL/Quinta-feira) 
24/06 - Dia de São João (FERIADO TOTAL/Quarta-feira)
29/06 - Dia de Floriano Peixoto (FERIADO TOTAL/Segunda-feira)

     FERIADOS
13/07 - Emancipação Política de Rio Largo (Feriado em Rio Largo – Segunda-feira)
26/07 - Nossa Senhora de Sant'Anna (Feriado em Santana do Ipanema/Domingo)

Número de dias Letivos
A. C. SIMÕES: 108
ARAPIRACA: 108
DELMIRO GOUVEIA: 108
PALMEIRA DOS ÍNDIOS: 108
PENEDO: 108
RIO LARGO: 108
SANTANA DO IPANEMA: 107
VIÇOSA: 108

*O quantitativo de dias letivos inclui
19 sábados e exclui a semana de
provas finais.

Sábados Letivos
FEVEREIRO/2026 - Total: 1 (28/02)
MARÇO/2026 - Total: 4 (07/03, 14/03, 21/03 e 28/03)
ABRIL/2026 - Total: 4 (04/04, 11/04, 18/04 e 25/04)
MAIO/2026 - Total: 5 (02/05, 09/05, 16/05, 23/05 e 30/05)
JUNHO/2026 - Total: 4 (06/06, 13/06, 20/06, 27/06)
JULHO/2026 - Total: 1 (04/07)

Os sábados letivos poderão ser utilizados para o desenvolvimento de
atividades acadêmicas, pedagógicas ou institucionais, tais como reposições
de aulas, eventos científicos e culturais, ações de pesquisa e extensão,
reuniões, capacitações ou outras previstas pelas Unidades Acadêmicas.
É vedada a oferta regular de componentes curriculares com aulas
semanais aos sábados, salvo quando expressamente prevista no Projeto
Pedagógico do Curso (PPC) e autorizada pela PROGRAD.

Semana de Acolhimento Discente 2026.1
Realizada entre 23 a 27/02/2026
Discentes que participarem nas atividades coletivas organizadas por colegiados,
unidades ou Pró-reitorias não terão ausência computadas.
As atividades da Semana de Acolhimento organizadas por Organizações Estudantis
e/ou Entidades Representativas do Corpo Discente terão validade acadêmica e não
implicarão cômputo de ausência, devendo as Coordenações de Curso ou Unidades
acompanhá-las.
Presença obrigatória nas atividades previstas para o cômputo da presença.
Os dias da semana de acolhimento são considerados dias letivos.
O planejamento acadêmico deve ser elaborado pelos colegiados e unidades, com
autonomia para definir ações de recepção e integração, respeitando as diretrizes
institucionais da UFAL e garantindo que não haja prejuízo às atividades regulares
de aula.
As aulas regulares ocorrerão normalmente durante a semana, sem prejuízo do
calendário.

01/04: Dia da Memória, Verdade, Justiça e Reparação.



Dom

JULHO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

13/07 a 16/07: Solicitação de matrícula para o período letivo 2026.2 (SIGAA) [DISCENTES]
                                Análise das solicitações de matrícula [COORDENAÇÕES]
                                Ajustes nas vagas das turmas ofertadas para o período 2026.2 [COORDENAÇÕES]

CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2026.2

17/07 a 20/07: PROCESSAMENTO DE MATRÍCULA
*O processamento de matrícula no SIGAA é automático, realizado exclusivamente pelo sistema e o seu resultado não pode ser alterado pela
Coordenação, PROGRAD, DRCA, NTI ou quaisquer outros setores, tanto durante quanto após sua execução.

21/07 a 23/07: Solicitação de rematrícula para o período letivo 2026.2 (SIGAA) [DISCENTES]
                                Análise das solicitações de rematrícula [COORDENAÇÕES]
                                Ajustes nas vagas das turmas ofertadas para o período 2026.2 [COORDENAÇÕES]
24/07: PROCESSAMENTO DE REMATRÍCULA
*O processamento de rematrícula no SIGAA é automático, realizado exclusivamente pelo sistema e o seu resultado não pode ser alterado
pela Coordenação, PROGRAD, DRCA, NTI ou quaisquer outros setores, tanto durante quanto após sua execução.

Dom

JULHO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

PERÍODO LETIVO 2026.2

Dom

AGOSTO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1

2 3 4 5 6 7 8

9 10 11 12 13 14 15

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28 29

30 31

31/08: Publicação dos Editais 2027.1 
            (Reopção de Curso, Reintegração, Transferência Externa e Portador de Diploma)

CALENDÁRIO ACADÊMICO 2026 

Início das atividades acadêmicas

Término das atividades acadêmicas

CONSOLIDAÇÃO FINAL DAS TURMAS

2026.1
(20 semanas)

>107 dias letivos

23/02/26

10/07/26

11/07/26

Recesso acadêmico
(2 semanas)

Período sem aulas

12/07/26
a

25/07/26

2026.2
(21 semanas)

>109 dias letivos

27/07/26

18/12/26

19/12/26

Recesso acadêmico
Período sem aulas

20/12
a
...

Atenção: Este calendário é válido somente para discentes veteranos.
 Ingressantes seguem o cronograma da COPEVE, com matrícula realizada nos planos de ingressantes.

27/07 a 31/07: Matrícula Extraordinária através do SIGAA [DISCENTES]

13/07: Início do CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2026.2.

27/07 a 31/07: Semana de Acolhimento dos Discentes* (Semana com Aulas)

27/07: Início do Semestre Letivo 2026.2: 
Início das aulas e das atividades curriculares coletivas e individuais.
Início do prazo para requerer trancamento de matrícula em componentes curriculares* ou suspensão de
programa no SIGAA [DISCENTES]

27/07 a 07/08: Período para criação de turmas de Tutoria, Reposição e Ensino Individual através do SIGAA
[COORDENAÇÕES]

  CALENDÁRIO ACADÊMICO
2026.2

*O trancamento de Módulos e Blocos segue prazos distintos conforme disposto no Art. 196 da RESOLUÇÃO Nº 114/2023-CONSUNI/UFAL

28/10: Término do prazo para requerer Trancamento de Matrícula em componente  curricular* ou suspensão de
programa no SIGAA [DISCENTES] 
*O trancamento de Módulos e Blocos segue prazos distintos conforme disposto no Art. 196 da RESOLUÇÃO Nº 114/2023-CONSUNI/UFAL

     FERIADOS
13/07 - Emancipação Política de Rio Largo (Feriado em Rio Largo – Segunda-feira)
26/07 - Nossa Senhora de Sant'Anna (Feriado em Santana do Ipanema/Domingo)

     FERIADOS
13/07 - Emancipação Política de Rio Largo (Feriado em Rio Largo – Segunda-feira)
26/07 - Nossa Senhora de Sant'Anna (Feriado em Santana do Ipanema/Domingo)

     FERIADOS
11/08 - Dia do Estudante (FERIADO TOTAL/Terça-feira)
20/08 - Dia da Emancipação Política de Palmeira dos Índios (Feriado em Palmeira dos
Índios/Quinta-feira) 
27/08 - Dia de Nossa Senhora dos Prazeres - Padroeira de Maceió (Feriado em
Maceió/Quinta-feira)

 *Detalhes e regras completas no quadro explicativo ao final do calendário 2026.2



Dom

SETEMBRO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30

25/09: PRAZO FINAL PARA DIGITAÇÃO DA 1ª V. A. (AB1)

Dom

OUTUBRO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3

4 5 6 7 8 9 10

11 12 13 14 15 16 17

18 19 20 21 22 23 24

25 26 27 28 29 30 31

30/10: Último dia para Matrícula em Atividades Individuais (TCC e Estágio) [COORDENAÇÕES]

26/10 a 06/11: Período para requerer no SIGAA mudança de turno [DISCENTE]
          Período para requerer à coordenação prorrogação de curso [DISCENTE]
          Período para requerer à coordenação do curso matrícula como Estudante Especial Ordinário [ALUNO EXTERNO]
          Período para requerer à PROGRAD reintegração para efeito de conclusão de curso [DISCENTE CANCELADO]

01/10: DATA DO INÍCIO DOS MANDATOS DOS COLEGIADOS PARA OS CURSOS QUE ADERIRAM AO CICLO PAR

Dom

NOVEMBRO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30

16/11 a 19/11: Período para cadastro dos planos de ingressantes 2027.1 [COORDENAÇÕES]

03/11 a 14/11: Período para solicitação de turmas para o período letivo 2027.1 através do SIGAA
[COORDENAÇÕES]

03/11 a 19/11: Período para criação de turmas para o período letivo 2027.1 [COORDENAÇÕES e DIREÇÕES DE
UAs]

Dom

DEZEMBRO

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30 31

04/12: PRAZO FINAL PARA DIGITAÇÃO DA 2ª V. A. (AB2)

07/12 a 11/12: PERÍODO PARA REALIZAÇÃO DA 3ª V. A. (REAVALIAÇÃO)
                                Período para a Consolidação Parcial das Turmas [DOCENTES]

11/12: Término das aulas para os componentes que formam turmas.
Último dia para registro no SIGAA dos conceitos das atividades que não formam turmas (TCC, Atividades Complementares, Estágio e
Atividades de Extensão Curricular) referentes ao período letivo 2026.2

14/12 a 18/12: Período para realização das PROVAS FINAIS do período letivo 2026.2

21/12:  Início do Recesso Acadêmico 

14/12 a 19/12: Período para CONSOLIDAÇÃO FINAL das TURMAS [DOCENTES]

21/12:  CONSOLIDAÇÃO COMPULSÓRIA 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2024/PROGRAD/UFAL DE 07, DE DEZEMBRO DE 2024)

PERÍODO LETIVO 2026.2

19/12: TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2026.2

Número de dias Letivos
A. C. SIMÕES: 110
ARAPIRACA: 110
DELMIRO GOUVEIA: 109
PALMEIRA DOS ÍNDIOS: 110
PENEDO: 110
RIO LARGO: 111
SANTANA DO IPANEMA: 111
VIÇOSA: 110

*O quantitativo de dias letivos inclui 20
sábados e exclui a semana de provas
finais.

Sábados Letivos
AGOSTO/2026 - Total: 5 (01/08, 08/08, 15/08, 22/08 e 29/08)
SETEMBRO/2026 - Total: 4 (05/09, 12/09, 19/09 e 26/09)
OUTUBRO/2026 - Total: 5 (03/10, 10/10, 17/10, 24/10 e 31/10)
NOVEMBRO/2026 - Total: 4 (07/11, 14/11, 21/11 e 28/11)
DEZEMBRO/2026 - Total: 2 (05/12 e 12/12)

Os sábados letivos poderão ser utilizados para o desenvolvimento
de atividades acadêmicas, pedagógicas ou institucionais, tais
como reposições de aulas, eventos científicos e culturais, ações de
pesquisa e extensão, reuniões, capacitações ou outras previstas
pelas Unidades Acadêmicas.
É vedada a oferta regular de componentes curriculares com aulas
semanais aos sábados, salvo quando expressamente prevista no
Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e autorizada pela PROGRAD.

     FERIADOS
07/09 - Independência do Brasil (FERIADO TOTAL/Segunda-feira)
16/09 - Emancipação Política de Alagoas (FERIADO TOTAL/Quarta-feira)

     FERIADOS
07/10 - Dia de Nossa Sra. do Rosário, Padroeira de Penedo e Delmiro Gouveia (Feriado
em Penedo e Delmiro Gouveia/Quarta-feira) 
10/10 - Falecimento de Delmiro Gouveia (Feriado em Delmiro Gouveia/Sábado)
12/10 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil (FERIADO TOTAL/Segunda-feira) 
13/10 - Emancipação Política de Viçosa (Feriado em Viçosa/Terça-feira)
15/10 - Dia do Professor (FERIADO TOTAL/Quinta-feira)
28/10 - Dia do Funcionário Público (Ponto facultativo/Quarta-feira)
30/10 - Emancipação Política de Arapiraca (Feriado em Arapiraca/Sexta-feira)

     FERIADOS
02/11 - Dia de Finados (FERIADO TOTAL/Segunda-feira)
15/11 - Proclamação da República (FERIADO TOTAL/Domingo)
20/11 - Dia Nacional da Consciência Negra (FERIADO TOTAL/Sexta-feira) 
30/11 - Dia do Evangélico (FERIADO TOTAL/Segunda-feira)

     FERIADOS
08/12 - Nossa Senhora da Conceição (Ponto Facultativo/Terça-feira) 
24/12 - Véspera de Natal (Ponto Facultativo a partir das 13h/Quinta-feira)
25/12 - Natal (FERIADO TOTAL/Sexta-feira)
31/12 - Ponto Facultativo a partir das 13h (Quinta-feira)

Semana de Acolhimento Discente 2026.2
Realizada entre 27 a 31/07/2026
Discentes que participarem nas atividades coletivas organizadas por colegiados,
unidades ou Pró-reitorias não terão ausência computadas.
As atividades da Semana de Acolhimento organizadas por Organizações Estudantis
e/ou Entidades Representativas do Corpo Discente terão validade acadêmica e não
implicarão cômputo de ausência, devendo as Coordenações de Curso ou Unidades
acompanhá-las.
Presença obrigatória nas atividades previstas para o cômputo da presença.
Os dias da semana de acolhimento são considerados dias letivos.
O planejamento acadêmico deve ser elaborado pelos colegiados e unidades, com
autonomia para definir ações de recepção e integração, respeitando as diretrizes
institucionais da UFAL e garantindo que não haja prejuízo às atividades regulares
de aula.
As aulas regulares ocorrerão normalmente durante a semana, sem prejuízo do
calendário.
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